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À 
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Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo n° 2903001/2023, para 
exame da Minuta de instrumento convocatório e anexos, para fms de abertura de Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO, que versa sobre a Contratação de empresa especializada 
para Aquisição de 3 (três) ambulâncias do tipo A, para atender as necessidades da secretaria 
de saúde deste município de Bom Lugar — MA, nos termos do parágrafo, único, do artigo 38, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Bom Lugar— MA, 19 de abril de 2023. 
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Processo 
Fls.: 

Rubrica:  

MINUTA 1)0 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019, DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO N° 005/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2903001/2023 

PROCESSO LICITATORIO N° 

/2023 
SECRETARIA REQUISITANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UNIDADE FISCALIZADORA: 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" , 

REGIME DE EXECUÇAO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO — 
FORNECIMENTO A VISTA 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para Aquisição de 3 (três) ambulâncias do tipo A, para 
atender as necessidades da secretaria de saúde deste município de Bom Lugar — MA, de acordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e seus encartes, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.nortaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Início: 

(Horário de Brasília) 

: h (Horário de Brasília) 

_/__j2023 
Término: / /2023, às : min 

SESSÃO PÚBLICA: / /2023, às 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

EDITAL DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
localizada na Rua Manoel Severo, s/n, Centro, Bom 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
bomlugar.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO 

da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, 
Lugar. E-mail: pmbIlicitacao®gmail.com. 

www.portaldecompraspublicas.com.br e 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 44 (quarenta e quatro) 
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

VAIQUE MACHADO SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N° /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n° 2903001/2023) 

Processo: / O #4i 

Fls.: 
fr

Rubrica: 

2025

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará às 

: hs, do dia / /2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço por item, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
Decreto Municipal n° 005/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 005/2021, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 
147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N° 8.666/1993, 
e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
Aquisição de 3 (três) ambulâncias do tipo A, para atender as necessidades da secretaria de 
saúde deste município de Bom Lugar — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência e seus 
Encartes, Anexo 1 do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é R$662.233,32 (seiscentos e 
sessenta e dois mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), conforme previsto no 
termo de referência. 

2.FtECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR /MA, para 
o exercício de 2023, conforme dotação (ões) orçamentária (s) a seguir: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0205 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0003.1.048 Aquisição de Veículo, 

Ambulância, e Unidade Móvel. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 

Permanente 
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FONTE DE RECURSO: 1601000000 — Transferénc 
Estruturação. 

c§igaploco de 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 662.233,32. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspub I cas. com .br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.5.1 Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o Pregoeiro 
exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação. 
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4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando Ktèsúti 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); Rubrica: 

4.2.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da 1nstruçào 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

4.2.7.1. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 
arts. 5° a 7° da ei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão 
e dos respectivos atos constitutivos. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios concedidos 
pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

4.3.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
BOM LUGAR poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.3.1.3 também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.3.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam 
identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.3.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou  
emprega menor menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instnição 
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 
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6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contrafações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre Os lances, que incidirá. 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.18. N o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
Rubrica,  

do ;ompetl va 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006. k 

 ty_J 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o 
caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva d kukfi2,35 revista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista 
deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no §90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU 
— Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo (a) Pregoeiro (a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro prazo e demais 
condições previstas no Termo de Referência e seus encartes. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, atkádbmificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se ainda a 
proposta comercial readequadas com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 'serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregbeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaidatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj jus. br/improb idade admiconsultar requeri do .php). 
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapflapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento do portal de compras públicas; 

9.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome dzuriciatiz, e s" ( 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à 
Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do 
licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão. 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.1.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 
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9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtençào de indices (TC 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A 
LONGO PRAZO 

ISG= ATIVO TOTAT. 
PASSIVO EIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO

CIRCULANTE 
PASSIVO 
CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
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9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da s Mbre t. pessoa 9,
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data cio aprcsrlaçao 
da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. ° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do bem em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do (s) contratos (s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram 
prestados os serviços. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de 
habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
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2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e J ubnca: 4"'Y

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os.
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadus, nu e—actuo.) 
constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n"123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda. 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade de o licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DO BEM 

14.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses contra defeitos 
de fabricação a partir da data da entrega do bem. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
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o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair u 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de BOM LUGAR/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666; de 1993; 

16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no; artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo. do 
presente Edital. 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

ITttter- ti 

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida 
pelo referido cadastro. 

16.7. Na assinatura do contrato; será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no item 5 e 6 do 
Termo de Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 9 do Termo de 
Referência, e minuta do contrato anexo a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 

apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e de contratar com o Município de BOM LUGAR /MA, e será despredenciado no Sicaf, e 

do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito 

à ampla defesa. 

21.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso 

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o Contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

21.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do bem, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por, cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do bem, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 21.2.1., ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor, do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 
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21.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Muljams e 
LUGAR — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multdAs peTlairdirden 

são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

21.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

21.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

21.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

21.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

21.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

21.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

21.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

21.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

22.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos na minuta do contrato, 
anexo deste Edital. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pmbllicitacaoggmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Manoel 
Severo, s/n° Bairro Centro, BOM LUGAR, CEP 65-704-000 (Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR /MA). 

Página 21 de 39 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo:_ 
Fls.: 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração defish Uai e seus 4 1 1 anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contad6o a data dc 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

23.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado neste Edital. 

23.7. O pregoeiro responderá aos pedidos. de. esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de. esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. Fica assegurado a Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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Rubrica: 
24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exc utr-se-a o e ia o 
início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.gov.br, também poderá ser lido 
e/ou obtido na Sede, da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR - MA, sito na Rua Manoel 
Severo Centro. BOM LUGAR , nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. . . 

24.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso -aos sítios mencionados no subitem 24.12, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações 
ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos 
prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

24.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Bacabal - MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.15.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

24.15.2. ANEXO II - Modelo de Proposta 

24.15.3. ANEXO III -Minutado Termo de Contrato. 

BOM LUGAR (MA), em de de 2023. 

VAIQUE MACHADO SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUS'ITFICAT1VA 

processo i J.22.7 

‘7,--   I 
Fls.: 

Rubrica: 

Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento 
da Rede Pública de Saúde, visando garantir o translado dos usuários atendidos nas 
unidades de saúde, principalmente nos casos de urgência em que estes são 
encaminhados para outras unidades, proporcionando assim melhorias na qualidade 
dos serviços oferecidos para a população do Município de Bom Lugar/MA. 

2. OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para Aquisição de 3 (três) ambulâncias do tipo A, para atender as necessidades da 
secretaria de saúde deste município de Bom Lugar — MA. 

3. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 662.233,32 
(seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos) 

4. ESPECIFICA ÕES E UANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD LTNID 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Ambulância de Transporte — Tipo 
"A" - Picape de Pequeno Porte, 
Especificações: Veiculo 
Ambulância Tipo A, Picape de 
Pequeno Porte, adaptado em 
ambulância simples; com porta 
traseira em 2 (duas) folhas, com as 
seguintes especificações: Motor 
1300 cm3; Potência: 85 cv; 
Combustível: Bi combustível; 
Direção Hidráulica; Altura mínima 
de 1600 mm, Largura mínima de 

02 Unidade 171.666,66 343.333,32 1700 mm, Comprimento Mínimo de 
4400 mm; Tanque de combustível 
de no mínimo 54 litros; Ar-
condicionado na cabine do motorista 
e no compartimento do paciente. 
ADAPTAÇÃO: confeccionado em 
fibra de vidro sem emendas para 
total higienização com comprimento 
interno mínimo de 2,100 metros, 
com isolamento termo acústico; 
Divisória entre cabine do motorista 
e passageiro permanecendo original 
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• 
de fábrica; Piso antiderrapante em 
fibra de vidro sem emendas para 
total higienização contendo no 
mínimo dois metros com trilho em 

Rubrica' ifr 

fibra para entrada e saída da maca; 
Iluminação Interna em LEI) 12 V, 
com 02 Tomadas 12 v; Uma janela 
na lateral com vidro corrediço, 
fixada sem borracha para melhor 
vedação e saída de água, com 
serigrafia padrão ambulância; Break 
light na tampa traseira; Suporte para 
soro e plasma; Maca retrátil com 
comprimento superior a 1.80 m com 
a cabeceira voltada para frente do 
veículo; Com pés dobráveis, sistema 
escamoteável, provida de rodízios 
confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação; Projetada de 
forma a permitir a rápida retirada e 
inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a 
utilização de um sistema de retração 
dos pés acionado pelo próprio 
impulso da maca para dentro e para 
fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa; 
A maca deve dispor de três cintos de 
segurança fixos à mesma, equipados 
com travas rápidas, que permitam 
perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima; A 
maca deve ser equipada com travas 
rápidas que permitem perfeita 
segurança e desengate rápido sem 
riscos para a vítima; Armário frontal 
interno localizado na região superior 
do teto do veículo em fibra de vidro; 
Banco lateral revestido em fibra de 
vidro acompanhando encosto para 
acompanhante em courvim e cinto 
de segurança; Suporte para fixação 
de um cilindro de oxigênio com 
capacidade de 3 litros, cilindro de 
oxigênio capacidade de 3 litros — 

• 

Régua de oxigênio de 03 pontas 
com fluxômetro / aspirador / 
umidificador; Rede de oxigênio com 
válvula e manômetro em local de 
fácil visualização; Revestimento 
interno nas laterais, teto e piso em 
fibra de vidro sem emendas para 
total higienização; Pintura externa 
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na cor do veículo — Sinalizador em 
barra com sirene de um tom; Um 
ventilador interno no teto da 
ambulância com proteção de cúpula 
de e fibra; Um exaustor interno no 
teto da ambulância com proteção de 
cúpula de fibra; Break light na 
tampa traseira; Ar condicionado 
para paciente. 

Rubrica: 

2 

Ambulância de Transporte — Tipo 
"A" - Veículo Furgão, 
Especificações: Veículo Furgão p/ 
ambulância simples remoção; Não 
inferior a 7 metros cúbicos no total 
Compr. total min. 4.740 mm ; 
Comp. min. do salão de atendo 
2.500 mm; Al. Int. min. do salão de 
atend. 1.540 mm; Diesel; A 
estrutura da cabine e da carroceria 
será original, construída em aço. As 
tomadas elétricas deverão manter 
uma dist. min. de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio. A iluminação 
ext. deverá contar com holofote tipo 
farol articulado reg. manualmente na 
parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180° na vertical. 
Sist. fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de 
oxigênio de no min. 161. Em suporte 
. . . 
individual, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando 
receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado com válvula 
pré regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf7crn2 e 
manômetro; Na região da bancada, 
deverá existir unia régua e possuir: 
fluxômeno, umidificador p/ 02 e 
aspirador tipo Venturi, c/ roscas 
padrão ABNT. O compart. do 
motorista deverá ser fornecido c/ o 
sist. original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor 
e desembaçador. P/ o compart. 
paciente, deverá ser fornecido um 
sist. de Ar Condicionado, c/ 
aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral; Maca retrátil, com 
no min. 1.900 mm de compr., com a 

01 318.900,00 318.900,00 

Email: municipiobomluearggmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo 1 r' 

cabeceira  voltidi para frente; c/ pés
dobráveis, sist. escamoteável; 
provida de rodízio s, 3 cintos de 
segurança fixos, que permitam 

Rubrica: 

perfeita segurança e desengate 
rápido. Acompanham: colchonete. 
Balaústre: Deverá ter 2 pega — mão 
no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira — 
frente do veículo. Confeccionado 
em alumínio de no mínimo 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos 
de fixação no teto, instalados sobre 
o eixo longitudinal do comp. através 
de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 
de soro deslizável, devendo possuir 
02 ganchos cada para frascos de 
soro. Piso: Deverá ser resistente a 
tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. 

VALOR TOTAL: 662.233,32 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A reparar/substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o bem em que se 
verificarem defeitos ou incorreções; 

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante; 

5.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

5.4. O veiculo deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento do bem), no endereço que será informado pela Secretaria Requisitante 
na respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do fornecedor; 
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pre?  4 :::); 

FIs.: 

5.5. O prazo de fornecimento do bem poderá ser prorrogado, a critério Eltitnireiáetar.ia. 

Requisitante, desde que a Contrata& formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 

1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer 

outra relativa á entrega por parte de seus empregados. 

5.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

5.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte: 

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, durante a 
vigência do Contrato; 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 
contrato, salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

III - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento do bem objeto do 
Pregão. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo 1, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023: 

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

6.1.2. Recusar o bem que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CON1RATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis; 

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 
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LUC, AD  

Fls.: 

Rubrica: 
6.1.6. Receber os bens fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E posteriormente, o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

6.1.7. Solicitar a substituição imediata dos bens que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

6.1.8. Recusar com a devida justificativa os bens entregues fora das especificações 
constantes no Termo de Referência, e na proposta da CONTRATADA; 

6.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento dos bens. 

6.1.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para substituição dos bens. 

7. DAS PENALIDADES: 

7.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do 
contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Município de Bom Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de 
cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa. 

7.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

7.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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Rubrica: 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15Tquinze) 

dias úteis na substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inferior 

ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 

não-aceitação do bem, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1., ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

7.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom 

Lugar — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

7.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

7.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a • 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

7.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais. 

7.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 
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Rubrica: 
7.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou  relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 9r0ce5s0: 

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO BEM 

8.1. A entrega do bem, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 

observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.2. O bem será aceito se estiver em estrita conformidade com as determinações do edital. 

8.3. O termo de recebimento preliminar do bem se dará com a emissão, por servidor 
designado pela Contratante, de Termo de recebimento Provisório e final com a emissão de 
Termo de recebimento Definitivo, o qual deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias. 

9. FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da 
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa 
licitante; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a 
aplicação de sanções à contratAil , mas não autoriza a retenção de pagamentos pelo bem já 
fornecido, nos termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário. 

9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetuado o crédito. 

= 9.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

Ema& municipiobomiugars@gmail.com - sue: bomlugar.ma.gov.br 
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EM=IxNxVP 

Onde: 

Processo -"Vi:?. fC,.,"51-3) 
Eis.:  419é_ 

Rubrica: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.6.1 - A compensação financeira prevista nesta coridição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

10. DA RESCISÃO: 

10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições 
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações. 

11. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
à proposta licitatória. 

11.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
à proposta licitatória. 

11.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

Email: municipiobomlugar®grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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Fls.: O  

Rubrica: 
11.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos traba.Instas, frgCair—
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o fornecimento do 
bem, pela Administração. 

11.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 

11.8. A Administração rejeitará, o bem entregue em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 

11.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

11.10. A Contrat2dA, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros 
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

12. DO FORO: 

O foro da Comarca de Bacabal - 'Maranhão é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes 
firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

13.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação 
pública, e para tanto, sugerimos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 18 de abril de 2023. 

).Ase-hx. rõl,tt'er, cetO,Ouv45-uo-
LEONF, FARIAS DE OLIVEIRA 
Diretor do Departamento de Saúde 

Aprovado pela Autoridade Competente em  /f 2  de 

MACHADO SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

de 2023. 

Email: mtmicipiobinniugar®gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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••••••, 11, [1 . 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO 11 MODELO DE PROPOSTA 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR /MA PREFEITURA MUNICIPAL BOM LUGAR 
/MA 
Rua Manoel Severo, s/n - Bairro Centro, Cep 65.704-000, BOM LUGAR —MA 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

Referente: Pregão Eletrônico N° _/2023 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado .minuciosamente as normas especificas do 
Pregão Eletrônico n° /2023, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada para Aquisição de 3 (três) ambulâncias do tipo A, para atender as 
necessidades da secretaria de saúde deste município de Bom Lugar — MA, de acordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e seus encartes, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, após tornar conhecimento de todas as condições lá 
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

I. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta- R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, 
MARCA/FABRICANTE E PREÇOS). 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant• 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
licitação. 

3. Declaro conhecer a legislação de. regência desta licitação e que os produtos serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposia é de   j, dias, contados 
da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão 
Eletrônico n° /2023. 
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5. Declaro que entregaremos o bem licitado no prazo má 
), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do (s) bem (s) rejeitado (s) no todo ou 
em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações 
exigidas no Anexo 1— Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no 
prazo de até 

 ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal 
da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 
, AGÊNCIA N°. BANCO   em nome 
de 

Processo: 
As.: 
Riân 

8. Informamos que o Representante que assinará a o(s) Contrato(s), será o 
Sr°. 

 , Portador do RG, sob o n'.  , e CPF 
n° 
 , com residência na 

;local e 
data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

Processo Administrativo n° 
 CONTRATO N° 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo:e 
Fls.: 

0.304 2DU 

Rubrica: 0 /;)

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BOM LUGAR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E 
A EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o 
n°01.611.400/0001-04, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
 , com sede na • L; BOM LUGAR , Maranhão, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ____,Secretário(a) Municipal de  , inscrito no CPF n° 
e portador do RG ti° _ doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 

inscrita no C.N.P.J sob o n.° .  , com sede na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.  , R.G. n.° 

, • C.P.F. n.° _, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° , decorrente do Pregão ELETRÔNICO n° /2023, 
formalizado nos autos do Processó. Administrativo n° xxx/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de 3 (três) ambulâncias do tipo A, para 
atender as necessidades da secretaria de saúde deste município de Bom Lugar — MA conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade 
Pregão, sob o n°  /2023, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ( ), conforme planilha 
abaixo: 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. 
Valor

Unitário Valor Total 
_ f 

I 
. 

CLAUSULA TERCEIRA -. DA VENCIJLACÁO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
1— Edital do Pregão Eletrônico n°  /2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 
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;Processo:~ 
CLÁUSULA OUINTA -1)0 FORNECIMENTO E DO REÇEBIMENT~j 
BEM ¡Rubrica: 

5.1. O recebimento do bem será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.2. Os bem descritos no Tenno de Referência, deverá ser entregue à 
CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento do bem), nos 
endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante nas respectivas ordens 
de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3 O (s) produto (s) será (ao) recebido (s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos. 

5.4. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os instrumentos 
entregues em desacordo com as-  'eSpécificações e condições do Termo de 
Referência, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens 
irregulares, no prazo de 'até :10 (trinta) dias. 

5.5. Caso a •s ubstituição/reparação do; instrumentos não ocorra no prazo 
determinado, estará a CONTRATADA. incorrendo em, atraso na entrega e sujeita à 
aplicação das sanções previstas neste termo. 

5.6. Demais condições de entrega e recebimento do 'produto estão previstas no 
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCAL1ZACÃO 
6.1. A aquisição do objeto será .acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse* da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta; não implica eni corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado. compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas 
e pendência& que Surgirem no curso de, sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das. faltas, Pu problemas observados, conforme prevê 
o art. 67, da Lei 1108.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3, Não obstante a CONTRATÁDA'seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento do bem, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude 'desta responsabilidade, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização sobre o bem fornecido diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em* registin :próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a. execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos fimcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à Regularização das • faitas ou defeitos observados e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provid 
cabíveis: 

rocesso' 
Fls.: 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do se 
designado para o acompanhamento . e a fiscalização do objeto deverão ser 
solicitadas à. autoridade Superior deste Município, em• tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo do bem, desde que não haja ' fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e • .das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da- União e "Previdenciária"; emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Neptiva; quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo atado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicílio 91.1 sede •da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
— CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida peto Tribunal Superior do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem 
bancária na sua, conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será • conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA.. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer "pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 
inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização Monetária. 
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7.7. A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, poderá deduzir do monta 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contra 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o, adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, confornie art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor 
devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão 
prevista na cláusula oitava. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária; no Banco "mtx, nes..., Conta Corrente n°..., Agência 
n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos 
financeiros. -

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a "CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios deviclos.pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatúra, serão calculados por 
meio da aplicação da -seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1= (TX) 365 1= (6/100) z 365 1= 0,0001644 

TX - Percentual da taxa anual, - 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo. CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições 
estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO RUAJUSTAMEMQ 
9.1. Os preços fixados para • a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na 
cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REyrsÃo DE PRECOS 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 
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10.2. O córrOdo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração Mera restabelecer a relação pactuada, nos termos do • 

inciso ' II, a1ínq d, da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, ~tio' 
comprovação do mental e requerimento expresso da contratada. As.: 

Rubrica: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁR 

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR, 
classificada conforme dotação órçamentária abaixo especificada: 

CLASSIFICA ÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE.GESTORA: 0205 -- Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

, ' • 
10.301.0003.1.048 Aquisição de Veículo, 
Ambulância, e Unidade Móvel. 

CLASSIFICAÇÃO ECOOMICA: 
• " 

4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material 
Permanente 

FONTE DE RECURSO: 
. s 

1601000000 -- Transferência SUS Bloco de 
Estruturação. 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 662.233,32. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado . _ . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA GARANTIA DO BEM 

12.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação a partir da data da entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR4 — DIREITOS F OBRIG ACÕES D 
CONTRATADA. 

13.1. A reparar/substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o bem em que se 
verificarem defeitos ou incorreções; 

13.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ião excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante; 

13.3. Indicar preposto,áceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 

contratado deverão ser Comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 

13.4. O veículo deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento 
do bem), no endereço que será inforniadopela Secretaria Requisitante na respectiva ordem 
de fornecimento, tudo por conta do fornecedor; 

Página 39 de 39 



ES LADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Seero, Centro Administrativ 
C.N.P:J.: 01.611.400/0001-04 

• • • 

13.5. O prazo de fornecimento do bem poderá ser prorrogado, a 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e a • • ao em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 
da Lei Federal n" 8.666/93, 

13.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa á 

entrega por parte de Seus' empregados. - 

13.7. A inadimplênci a da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o 'objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

a SECRETARIA CONTRATANTE. 

13.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte: 

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGARJMA, durante a vigência do 
Contrato, 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

Iii - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento do bem objeto do 
Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA — DIREITOS E OBRIGACÕES DO 
CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência-, do Pregão Eletrônico n°__ /2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Recusar o bem que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 
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14.1.6. Receber os bens fornecidos peia CONTRATADA, que ís 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizad brifSkerido 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E posteriormente, o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;. • 

14.1.7. Solicitar a substituição imediata do bem que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

• , . 
14.1.8. Recusar com a devida justificativa os bens entregues fora das especi fi cações 
constantes no Termo de Referência, e na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o fornecimento do bem. 

14.1.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas 
ou irregularidades, fixando-lhe prazo para substituição do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA — DAS PENALIDADES 

15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, 
e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 
Bom Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15. (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de tatrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida,, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de bem entregue com avarias ou com prazo de validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do bem, de forma a configurar, 'nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na etfitega do olljeio 

por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1., ou de inex Rutfficaparcial 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom 
Lugar — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos péla Coritratairte: • • 

15.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial... 

15.6. Os prazos de adimpleinento das-obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 7 da Lei 8..666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de .01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
e contraditório por parte da CONTRATADA, na fOrma da lei. 

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período; sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente, 

15.11. Nenhurn pagamento será feito à Inpresa. contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIII A SEXTA DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n" 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de. contrato poderá ser na forma prevista no 
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos 
Processo' 2e3" 
Fls.: 

CLÁUSULA DÉÇIMA SETIMA — DAS CONDICÕES DE HA. BILITAt uA 
E OUALIFICACAO 

casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 
Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DOS 
CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha.a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, 
respeitados obieto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras 
da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 

19.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N"  /2023 t rege-sepelas disposições expressas na 
Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal .n°00512021, e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-
se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

20.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 

20. 1 .1. Nenhuma outra forma será" considerada como prova de. entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEM A D ,‘ "III,IC \( ÃO 

21.1 Este Contrato entrará 'em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICACÃO RESUMIDA 
DESTE INSTRUMENTO 

22.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores), até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGOMA TERCEIRA —DAS DISPOSICÕES FINAIS 
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23.1 O presente contrato é regido pela Lei n" 8.666/93, Lei 10.520/2002, drontré:72.22-1
diplomas legais pertinentes. IFIs.: 

Rubrica: 
23.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quer 
dúvidas oriundas da interpretação. deste contrato com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acOrdes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

BOM LUGAR (MA), de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
02. 

.CPF N° 
CPF N° 
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